
 

  

TERMO DE DELIBERAÇÃO DO CMS 

 

 O Conselho Municipal de Saúde de São José do Rio Preto – SP, em Reunião Ordinária realizada no dia 

09 de junho de 2026, em uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis 

Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990 e pela Lei Municipal nº 8.567/2002, que determina 

competência do Conselho Municipal de Saúde para atuar na formulação de estratégias e no controle da 

política municipal de saúde, delibera: 

 

DELIBERAÇÃO nº 21/2026 

 

Delibera: 

 

Elege José Augusto Pedrassolli Calixto e Rita Oczkowski, representantes do segmento usuário, Reginalda 

Batista de Andrade, representante do segmento trabalhador, e Paula Canova Sodré de Castro, 

representante do segmento gestor, para comporem a Comissão Eleitoral CMS Biênio 2026-2028, como 

consta em ata. 

 

DELIBERAÇÃO nº 22/2026 

 

Delibera: 

 

Aprova os Planos de Trabalho e FPO para Aditivo de Prorrogação por seis meses dos convênios 014/2022 

e 015/2022, da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto, como consta em ata. 

 

 

Deliberações disponíveis no site do CMS: www.cmsriopreto.com.br. 

São José do Rio Preto, 09 de junho de 2026.  

 

 

                                                                                                                           

Antonio Fernando de Araujo 

 Presidente CMS 
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